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INDICAÇÃO
O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora,seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. João Alcântara Filho, Secretário Municipal deGoverno e Gestão Estratégica, e à Exma. Sra. Rosana Fátima Ramos Gonçalves, Diretora daAgência Municipal de Transporte e Trânsito de Dourados-AGETRAN, solicitando estudotécnico para implantação de quebra-molas nos seguintes locais do Município de Dourados/MS:

1. Rua Ciro Melo, esquina com a Rua General Osório, em frente ao Barão BotequimRegião central;
2. Rua Ponta Porã, nas imediações dos nº 320 e 440-Bairro: Vila Planalto;
3. Rua Dom Pedro I, nº 1809-Bairro: Jardim Monte Líbano;
4. Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 80, atrás da Escola Estadual Weimar TorresBairro: Jardim Olinda

JUSTIFICATIVA
A presente indicação visa atender às solicitações de moradores e usuários das vias mencionadas,que relatam excesso de velocidade por parte de condutores, aumentando significativamente orisco de acidentes, especialmente em áreas com grande circulação de pedestres e proximidadede estabelecimentos comerciais e unidade escolar.
A implantação de redutores de velocidade, como quebra-molas, após a devida análise técnicada AGETRAN, é medida eficaz para promover a redução da velocidade dos veículos,garantindo maior segurança viária, prevenindo acidentes e protegendo a integridade física dapopulação.
Destaca-se, ainda, que em locais próximos a escola, como no caso da Rua Antônio Emílio deFigueiredo, a adoção de medidas de moderação de tráfego se torna ainda mais urgente, emrazão da presença constante de crianças e adolescentes.
Dessa forma, a realização de estudo técnico e eventual implantação dos dispositivos solicitadoscontribuirá diretamente para a segurança no trânsito e melhoria da mobilidade urbana nomunicípio.

Plenário da Câmara Municipal de Dourados-MS, 13 de abril de 2026.
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